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CIRCULAR
N,o 4/0RÇ/2021

DESTINATARIOS: Todos os serviços da administração pública regional

AssuNTo: 1a ALTERAçÃO - REPORïE DE INFORMAçÃO COVID-19

Considerando que na sequência da aprovação do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) importa criar

uma medida orçamentalespecíÍica para o seu acompanhamento, Medida í02 - Plano de Recuperação e

Resiliência, e que a tabela 2 continha uma incorreçã0, torna-se necessário proceder à adequação da

Circular n.0 4/ORÇ/2021, de 31 de maio, nos seguintes termos:

il. ÂMB|TO E CONCETTOS

6, Para efeitos da presente circular, entende-se por:

6.1, "Medida de política" como sendo as decisoes e medidas adotadas pelo Governo no sentido de

instituir novos programas, regimes, procedimentos, visando dar resposta à pandemia da

doença COVID-19 e ao seu impacto na Regiã0, que se traduzem seja na afetação de meios

financeiros à concretização de determinados objetivos, seja nos níveis de receita e que

resultem das decisões tomadas;

6.2. "Medida orçamental" a subunidade em que se divide um programa orçamental,

conespondendo a um conjunto de despesas que se afiiculam e complementam entre si e
concorrem para a concretização dos objetivos do programa. As medidas orçamentais criadas

para efeitos de acompanhamento visaram abarcar todos os efeitos e medidas de política

observados desde o surgimento da situação de saúde pandémica.

TABE|Á 1- USTA DE MEDIDAS ORçAMENTAIS (COVID-1g)

pRocRAMA MEDTDA DESIGNAçÃo organlsmo execütor

048 Ensino, competências e formaçãoao longo da vida sRE/sREl/sRIc/sRA

049 Universalização da Escola Digital

057 Recuperagãoe Resiliência Transversal

Tra nsversa I

Tra nsversa I

Tra ns vers a I

Tra nsvers a I
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v, pRnzos nARAA enesrnçÃo 0r lHronunçÃo

16, O calendário a observar na prestação da informação em apreço referente à execução orçamental do

ano de 2021 e valores definitivos de 2020 apresenta-se na tabela seguinte:

TABEIA z - cnuruoÁRro DE REnoRTE tnronunçÃo covtD-19

MES DO REPORTE
pEníooo n eue

RESPEITA O REPORTE
ENTIDADE UG

jun/2I Conta de Gerência 2020 Até 15 de junho 2021
Até 20 de
junho 2021

iun/2L mai/2r

Até ao dia 10 Atéao diat2

iul/2I iun/21
aeo/21 iul/21
sel/27 aeo/2L

ouï/21 seï/21

nov/27 out/2L

dezl2I nov/21

ian/22 dez/2I
fev/22 ian/22
mar/22 tev/22
abr/zz mar/22

'17. No caso de haver uma necessidade adicionalde reporte para2022, os prazos serão oportunamente

divulgados.

Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 18 de junho de 2021

A Diretora Regional
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